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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 24 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES -  Maj PM J. Júnior  13º BPM

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Vila Nova   AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred   DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM  - 3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

1.1.0.   Centro de Recrutamento e Seleção de Pessoal

1.1.1.  Processo Seletivo DFNSP - Relação Final dos Candidatos Aptos

I - Conforme edital publicado no BG n°009, de 14/01/2019, que regula o processo seletivo
para Policiais  Militares capacitados através da Instrução de Nivelamento do conhecimento (INC),
objetivando possível mobilização pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública (DFNSP),
segue abaixo o resultado final dos candidatos julgados aptos:

Ord
Post/
Grad

Mat. Nome OME Situação

1 CAP 9307745 ANDRÉ LUIS PEREIRA ALCANTARA APMP APTO

2 TEN 1033956 JULES BARBOSA MONTEIRO BPRP APTO

3 TEN 9501282 ADEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO 1º BPM APTO

4 SGT 305189 WALTER JOSÉ BARBOSA BPCHOQUE APTO

5 SGT 314366 ZEDEQUIAS FRANCISCO DO NASCIMENTO 26º BPM APTO
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6 SGT 315524 ERALDO LAZARO ALVES DGP APTO

7 SGT 9303650 IVSON FÉLIX DE CARVALHO 19º BPM APTO

8 SGT 9308113 EDMILSON BARBOSA LEITE JUNIOR BEPI APTO

9 SGT 9503447 SILVIO NOBRE DA SILVA CIPMOTO APTO

10 SGT 9505865 JOSÉ VITAL DA SILVA BEPI APTO

11 SGT 9510460 SANDRO DE BARROS SILVA 17º BPM APTO

12 CB 1091549 CLEITON ANACLETO DOS SANTOS BOPE APTO

13 CB 1028510 WALLACY LUIZ DE SOUZA SDS APTO

14 CB 1065572 CIDCLEI RIBEIRO VIEIRA AG APTO

15 CB 1067086 GALDIANO JOAQUIM PESSOA DA SILVA BOPE APTO

16 CB 1068326 JANAILSON ALBUQUERQUE DE LIMA 25ºBPM APTO

17 CB 1090844 CARLOS COSTA DE OLIVEIRA GTA APTO

18 SD 1090950 ANA CARLA DA SILVA RPMON APTA

19 SD 1092936 ANDERSON DE LIMA SALES GTA APTO

20 SD 1104667 FÁBIO DE ARAUJO LIMA CIPMOTO APTO

21 SD 1135066 JEFFERSON GOMES DA SILVA BPCHOQUE APTO

22 SD 1125648 FAGNER BERNARDINO DE LIMA BPCHOQUE APTO

23 SD 1157302 LEONEL BARBOSA CLEMENTINO BPRP APTO

24 SD 1093525 JAIRO FRANCISCO PEREIRA GTA APTO

25 SD 1103270 SÉRGIO RICARDO COSTA LINS BPRP APTO
(SEI nº 3900032202.000014/2019-51).

2.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

2.1.0.   Lista do 1º Remanejamento do Processo Seletivo para Ingresso no CPM/DGP
            Anexo I - Petrolina - 2019

O  Comando  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/DGP)  divulga  a  lista  do  1º
remanejamento  do  Processo  Seletivo  para  ingresso  de  novos  alunos  no  CPM/DGP ANEXO  I  -
PETROLINA, no ano letivo de 2019, conforme relação abaixo:

Candidato Aprovado e Remanejado no Processo Seletivo 
CPM 2019 - 6º Ano Ensino FundamentaI I – Petrolina

Nº Insc. Nome o(a) candidato(a)
Nota

Português
Nota

Matemática
Média
Geral

Situação

16 A 451-2
Gustavo  Alves  de
Freitas

9,0 3,0 6,0 Aprovado e Remanejado
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Candidatos aprovados e Remanejados no Processo Seletivo - CPM 2019 - 1º Ano Ensino
Médio - Petrolina

Nº Insc. Nome do(a) Candidato(a)
Nota

Português
Nota

Matemática
Média
Geral

Situação

9º E 054-2
Letícia  Giulia  Ribeiro

Gomes
10,0 4,0 7,0

Aprovado e
Remanejado

10º E 184-2
Anna  Beatriz  Brito  de

Souza Almeida
4,0 10,0 7,0

Aprovado e
Remanejado

11º E 039-2
Maria  Beatriz  Maia  de

Freitas Gois
9,0 4,0 6,5

Aprovado e
Remanejado

12º E 019-2 David Rezende Rocha 8,0 5,0 6,5
Aprovado e
Remanejado

13º E 003-2
Robson  Gabriel  Gomes

Fernandes
8,0 5,0 6,5

Aprovado e
Remanejado

Obs:  Os  pais/responsáveis  pelos  candidatos  acima  mencionados  deverão comparecer  à
Secretaria do CPM/DGP – ANEXO I – PETROLINA, no dia 25 de janeiro de 2019, para a efetivação
da matrícula, conforme divulgado na Portaria do Comando Geral nº 537 de 18 de setembro de 2018,
parte  integrante  do  Aditamento  ao  BG  n.º  173,  de  18  de  setembro  de  2018  (Edital  para  o
preenchimento das vagas dos alunos do Colégio da Polícia Militar (Petrolina), para o ano letivo de
2019. (SEI nº 3900037244.000005/2019-98).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

TC  PM  Mat.  2078-8,  Miguel  Ângelo  da  Rocha  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/10/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
aos anos de 1991, 1997 e de 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês(es) e 23 (vinte e três)
dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP). (SEI nº 3900032208.000015/2019-46).

Cap QOAPM Mat. 950241-6, Roberta de Oliveira Mesquita - Interrupção, a contar de 31
de janeiro de 2019, do gozo da Licença Especial que lhe foi concedida, a contar de 30DEZ2018,
conforme fez público o Boletim Geral nº 220, de 29NOV2018. Despacho do Diretor de Gestão de
Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 67 da Lei nº 6783/74; 1. Publique-se; 2. Registre-se
em assentamentos. (SEI nº 3900004211.000260/2018-88).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  22827-3,  Sônia  Maria  Ferreira  Bastos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/11/2014, data de vigência da lei complementar nº
290, de 14/11/2014. Contando-se em dobro as férias referente (s) ao (s) ano (s) de 1996 E 1997 de
30  (trinta)  dia(s).  Que  consta  autorização  do  Militar supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP).  (SEI nº
3900035890.000016/2019-28).

2° Sgt PM Mat. 29497-7, Manoel Torres da Luz  - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 27/12/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de
1989, 1991 e de 1993 todas de 30 (trinta) dias. À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a Planilha de  Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900032250.000028/2019-08).

3º Sgt PM Mat. 21490-6, Sílvio do Nascimento Xavier Irmão - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 09/04/2012. Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s)  ano (s)  de 1983,  de 30 (trinta) dias.  Que consta averbação de Forças Armadas sendo
utilizado  este  tempo de  00  (zero)  ano  (s),  10(dez)  mês  (es)  e  12  (doze)  dia  (s).  Que  consta
autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900000031.000092/2019-79).

3º Sgt PM Mat. 32053-6, Riomar dos Santos Silva - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono  dar-se-á  a  contar  de  12/01/2019.  Contando-se  em  dobro  01(uma)férias  não  gozada
referente ao ano de 1999 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de serviço de INSS de
01(um)ano(s),  04(quatro)mês(es)  e  08(oito)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900036027.000036/2019-41).
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3º  Sgt  PM  Mat.  30100-0  José  Rivaldo  Damião  da  Silva,  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/08/2018. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 03 (três) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (Nota nº 3900032199.000038/2019-15/DGP-1).

3°  Sgt  PM  Mat.  28787-3,  Romildo  Ferreira  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº  nº
3900035617.000063/2019-19).

3º  Sgt  PM  Mat.  29383-0,  Nilton  Barbosa  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900035617.000060/2019-77).

3º  Sgt  PM  Mat.  30595-2,  Claudemir  Martins  de  Santana,  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/08/2018. Que foi utilizado as férias relativa ao (s)
ano (s) de 1994, 1996,1997 e 1998 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 15 (quinze) dia (s).
Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900000058000397/2019-82).

3º  Sgt  PM  Mat.  29226-5,  Fábio  José  Gouveia  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900032454.000030/2019-82).
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3º Sgt PM Mat. 30069-1, Cícero José da Silva - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 26/11/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 00
(zero) ano (s),  07 (sete)  mês (es) e 01 (um) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900035598.000040/2019-71).

3º Sgt PM Mat. 30726-2, Mário José Pacheco, Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 04/10/2018. Contado-se em dobro às férias relativa ao ano 1995 e 1997,
todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de
01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). Que consta autorização do Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900035919.000014/2019-73).

3º  Sgt  Mat.  29361-0,  Fernando  dos  Santos  Monteiro  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/01/2018.Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s)  ano (s)  de 1995 de 30 (trinta)  dias.  Que consta averbação de Forças Armadas sendo
utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10(dez) mês (es) e 09 (nove) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº
3900032172.000072/2018-07).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 29216-8, Ednaldo José dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 31/05/2017. Que também foi acrescido o tempo de INSS de 01 (um) ano (s),
07 (sete) mês (s) e 16 (dezesseis) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900000031.000084/2019-22).
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial

Sd PM Mat. 108987-0, Guilherme da Rocha Braga, obteve através da Ação Ordinária Nº
0006014-04.2017.8.17.3090, o cumprimento da decisão judicial que DEFERIU PARCIALMENTE A
TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA para determinar que o Estado de Pernambuco estabeleça a
matrícula do autor em conformidade com a sua classificação final no certame publicado através da
PORTARIA SARE/SDS Nº 045/2006, com as devidas repercussões no cálculo de sua antiguidade.

Diante da decisão parcial informada através do Ofício. nº 148 – PMPE - DEAJA , de 22
JAN 2019,  o demandante classificado na posição 984º,  no Adt.  ao BG nº 135,  de 25 JUL 2018,
passará a ser classificado em estrito cumprimento a ordem judicial acima mencionada, em caráter
precário  na  colocação  nº  491º  no  Pecúlio  Geral  de  Antiguidade  de  Soldados  PM.  (SEI  nº
3700000987.000124/2019-11).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 22 de Janeiro de 2019, os seguintes
atos: 

Nº 3251  - Nomear, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso
público para o cargo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro Próprio de Pessoal da Polícia Militar
de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido
certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de 03 de abril de 2018 e em cumprimento à
decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

 

Classificação Nome Número do Processo

1256º  Bruno Lucas Siqueira Sousa  0031049-66.2016.8.17.2001

Nº 3252  - Nomear, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso
público para o cargo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro Próprio de Pessoal da Polícia Militar
de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido
certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de 03 de abril de 2018 e em cumprimento à
decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

 

Classificação Nome Número do Processo

984º Nykollas Matheus De Lima Santos 0056045-31.2016.8.17.2001 

(Transcritos do DOE nº 016, de 23 JAN 2019)
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6.0.0.   DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/SES 

6.1.0.   Unidade de Cadastro de Pessoas/SES Licença Prêmio - Gozo

Mat. SIGEPE Nome Dias Início DEC Unidade 

2327023 966003/18 Maria  Cacilda  de  Lira
Rodrigues Silva

60 01/12/2018 2º Secretaria  de  Defesa
Social/PMPE 

Rafaela Brasileiro Gurgel Botshkis - Gerente de Administração de Pessoas/SES. 

(Transcrito do DOE nº 016, de 23 JAN 2019)

7.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

7.1.0.   Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde

7.1.1.   Extrato de Ata de Registro de Preço 

Nº  142/18  celebrado  com  a  empresa  CIRÚRGICA  PHARMA  COMÉRCIO  DE
PRODUTOS  CIRÚRGICOS  LTDA,  CNPJ  05.295.083/0001-07,  referente  ao
Proc.0226.2018.CPL.PE.0037.DASIS.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  fornecimento  de
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES (PROTEÇÃO) por  um período de 12(doze)  meses,  a
contar de 21.12.18, para atendimento do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. 

Nº 134/18 celebrado com a empresa ATOS MEDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
DE  PRODUTOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  LTDA,  CNPJ  15.227.236/0001-32,  referente  ao
Proc.0078.2018.CPL.PE.0011.DASIS.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  fornecimento  de
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES (CURATIVO) por  um período de  12(doze)  meses,  a
contar de 26.12.18, para atendimento do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. 

Nº 135/18 celebrado com a empresa ATOS MEDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
DE  PRODUTOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  LTDA,  CNPJ  12.882.932/0001-94,  referente  ao
Proc.0078.2018.CPL.PE.0011.DASIS.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  fornecimento  de
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES (CURATIVO) por  um período de  12(doze)  meses,  a
contar de 26.12.18, para atendimento do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Recife (PE),
23.01.19. Cel PM Robson Inácio Vieira, diretor. 

(Transcrita do DOE nº 016, de 23 JAN 2019)

8.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

8.1.0.   Comissão Permanente de Uniforme

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,
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R E S O L V E:

Publicar  a  empresa  autorizada  a  atuar  na  atividade  de  comercialização  de  uniforme,
distintivos,  insígnias,  aprestos  utilizados  por  integrantes  da PMPE,  por  um período de  12 (doze)
meses, a contar da data de publicação.

Nome da Empresa: Taciano Alves de Barros Junior
CNPJ: 32.276.074/0001-41
Responsável Legal: Taciano Alves de Barros Junior
Endereço: Rua Cote Alfredo Amando Agra, Nº 39 - Loteamento simpatia I, Parnamirim- PE
Telefone: (87) 99912-6416 – (87) 99164-4895

(SEI nº 3900037618.000004/2019-58)

9.0.0.   CONVITE

A Igreja Universal do Reino de Deus realizará um culto especial com o intuito de abençoar
os  integrantes  desta  Corporação,  e  convida  a  todos  os  Policiais  Militares  para  participarem  da
Celebração que acontecerá no dia 27 de janeiro de 2019 às 09:30 em sua Sede Estadual, localizada na
Av. Cruz Cabugá, n° 141, Santo Amaro, Recife/ PE. (SEI nº 3900037260.000166/2019-83).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa – Elogio

Louvo  o  Cel  QOPM  Mat.  2005-2,  José  Franklin  Barbosa  Mendes  Leite,  por  haver
demonstrado  elevado  grau  de  profissionalismo,  empenho  e  abnegação  durante  o  período  que
comandou a Diretoria Geral de Administração desta Corporação, pela conduta dinâmica, inteligente e
determinada,  com  ideias  empreendedoras  e  assimilando  mudanças,  habilidades  demonstradas  no
exercício  de  suas  funções,  caminho  este,  desempenhado  com  responsabilidade  e  dedicação  nas
missões que lhe foram confiadas. Oficial ético, leal e comprometido com a causa policial militar, não
medindo esforços na consecução de suas atividades profissionais, nem se eximindo do compromisso
em cumprir com eficiência o seu ofício.

Por ocasião de seu ingresso na Reserva Remunerada, desejo pleno sucesso em seus novos
propósitos nessa nova etapa de sua vida. Que seu exemplo contagie os demais e suas ações perpetuem
dentre os que fazem a Polícia Militar de Pernambuco.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe consigna o
presente elogio individual, enaltecendo o valoroso e imprescindível trabalho desenvolvido pelo Cel
PM Franklin. (SEI nº 3900000015.000152/2019-51).
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Porque o Filho do homem veio buscar e salvar o que se havia perdido. (Lucas 19:10).


